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02 032 0033 21BH Controle da atuação administrativa e financeira do Poder
Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos
juízes e Gestão de Políticas Judiciárias

2.537.000

02 032 0033  21BH 0001 Controle da atuação administrativa e financeira do Poder
Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e
Gestão de Políticas Judiciárias - Nacional

2.537.000

F 3 2 80 0 100 2.537.000
TOTAL – FISCAL 2.537.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.537.000

ÓRGÃO: 17000 - Conselho Nacional de Justiça
UNIDADE: 17101 - Conselho Nacional de Justiça
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0033 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Judiciário 2.537.000
ATIVIDADES

02 032 0033 21BH Controle da atuação administrativa e financeira do Poder
Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos
juízes e Gestão de Políticas Judiciárias

1.717.000

02 032 0033  21BH 0001 Controle da atuação administrativa e financeira do Poder
Judiciário, do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes e
Gestão de Políticas Judiciárias - Nacional

1.717.000

F 4 2 90 0 100 1.717.000
02 131 0033 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 820.000
02 131 0033  2549 0001 Comunicação e Divulgação Institucional - Nacional 820.000

F 3 2 90 0 100 800.000
F 4 2 90 0 100 20.000

TOTAL – FISCAL 2.537.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.537.000

PORTARIA No 283, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Altera a Portaria CNJ no 273/2020, que institui Grupo de Trabalho destinado à
elaboração de estudos visando ao desenvolvimento de programas de integridade e
compliance no âmbito do Poder Judiciário.
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OPRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso das atribuições que lhe confere o art. 6o do
Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1oA Portaria CNJ no 273/2020, que institui Grupo de Trabalho destinado à elaboração de estudos visando ao desenvolvimento
de programas de integridade e compliance no âmbito do Poder Judiciário, passa a vigorar acrescido do inciso XV:

“Art. 3o...........................................................................................

XV – Carlos Renato Bonetti, Vice-Presidente de Gestão de Riscos e Compliance do Banco do Brasil” (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA No284, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Divulgao Calendário de Direitos Humanos do Conselho Nacional de Justiça.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais e

considerando o contido no Processo SEI no10115/2020,

RESOLVE:

Art. 1oDivulgar o Calendário de Direitos Humanos do Conselho Nacional de Justiça, na forma constante do Anexo.

Art. 2oEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX


